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1º SECRETARIA

O Membro deste Poder, signatário do presente, fazendo uso das prerrogativas que lhe são conferidas

pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem com o devido acatamento, INDICAR após os
trâmites regimentais e com a aprovação dos ilustres membros do soberano plenário, seja encaminhado

cópia da presente proposição ao Excelentíssimo Senhor JOSÉ MARIA TAPAJÓS - PREFEITO
MUNICIPAL DE SANTARÉM, bem como ao Senhor SERGIO MELO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, INDICAÇÃO PARAQUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS NO

SENTIDO DE IMPLANTAÇÃO DE ROTATÓRIAS EM VÁRIOS PONTOSDA CIDADEDE SANTARÉM,

COMO: CRUZAMENTO DA RUA BARJONAS COM A RUA PRESIDENTE VARGAS; CRUZAMENTO

DA RUA SERGIO HEIN COM A RUA ANÍSIO CHAVES; NA AVENIDA FRENANDO GUILHON-PERÍMETRO ENTRADA DO JUÁ, COM A SUGESTÃO DE QUE SEJA REALIZADO UM ÚNICO

EQUIPAMENTO QUE ATENDA TAMBÉM À ENTRADA DO SALVAÇÃO, EVITANDO RISCOS DE

ACIDENTES E MELHORANDO A FLUIDEZ DO TRÁFEGO.

JUSTIFICATIVA

À implantação de rotatórias nestes pontos é fundamental para melhorar a segurança e a fluidez do

tráfego, reduzindo riscos de acidentes e congestionamentos. Além disso, as rotatórias também
contribuem para a organização do tráfego e a redução de conflitos entre veículos e pedestres.
Solicito que sejam realizados estudos técnicos para avaliar a viabilidade da implantação de rotatórias

nos pontos mencionados, e que sejam apresentadas propostas para a sua implementação.
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Que a cópia desta indicação, seja encaminhada a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA E
À ASSOCIAÇÃO DE MORADORES.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães” em de fevereiro de 2025.


